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ATO SE/CMPC Nº 01, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Constitui e designa os membros da Comissão 

Especial de Avaliação do Edital de Chamamento 

Público nº 01/2025 -  PMI “Cidades Inteligentes”. 

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO PÓLO CUESTA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Cláusula 38, incisos IV, do Contrato de Consórcio Público, 

 

CONSIDERANDO que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Pólo Cuesta lançou 

o Edital de Chamamento Público nº 01/2025, referente ao Procedimento de Manifestação 

de Interesse para coleta de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica 

relativos a projeto de cidades inteligentes (Processo Administrativo nº 10/2025 – PMI 

“Cidades Inteligentes”); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 81 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que regula o Procedimento de Manifestação de Interesse; 

 

CONSIDERANDO que a Cláusula 38, inciso XVII, do Contrato de Consórcio, aprovado 

por leis municipais dos entes consorciados, autoriza o Secretário-Executivo, com 

anuência do Presidente, a convidar técnicos de órgãos municipais para integrarem 

comissões; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comissão Especial de Avaliação 

para análise técnica dos requerimentos e estudos apresentados no âmbito do Edital de 

Chamamento Público nº 01/2025; 

 

CONSIDERANDO a designação formal de servidores pelos municípios consorciados 

mediante portarias municipais específicas; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Avaliação do Edital de Chamamento Público 

nº 01/2025 -  PMI “Cidades Inteligentes”, composta pelos seguintes membros: 

I. Daniele Eburneo Durães, Chefe de Convênios, designada pelo Município de 

Pardinho, mediante Portaria Municipal nº 8.429, de 02 de fevereiro de 2026; 

II. Nilceia Aparecida Bertolucci, Secretária de Administração da Prefeitura Municipal, 

designado pelo Município de São Manuel, mediante Portaria Municipal nº 28, de 03 de 

fevereiro de 2026; 

III. Carlos Eduardo Motta, Secretário de Governo e Relações Institucionais, designado 

pelo Município de Botucatu, mediante Portaria Municipal nº 12.048, de 04 de fevereiro 

de 2026. 

Parágrafo único. Os membros designados permanecem vinculados aos seus entes de 

origem, sem estabelecimento de vínculo empregatício com o Consórcio. 

 

Art. 2º Compete à Comissão Especial de Avaliação: 

I. analisar e avaliar os requerimentos de autorização apresentados por interessados no 

PMI nº 01/2025; 

II. apoiar a Secretaria-Executiva na condução do Edital de Chamamento Público nº 

01/2025 -  PMI “Cidades Inteligentes”; 

III. elaborar relatórios técnicos de avaliação dos estudos recebidos; 

IV. subsidiar a Secretaria-Executiva com informações técnicas para a tomada de decisão 

quanto à autorização de interessados e aproveitamento de estudos; 

V. exercer as demais atribuições conferidas à Comissão Especial de Avaliação pelo 

Edital de Chamamento Público nº 01/2025. 
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Art. 3º A Comissão atuará como órgão técnico de apoio e assessoramento, sem poder 

decisório, cabendo à autoridade competente do Consórcio as decisões administrativas. 

 

Art. 4º Os trabalhos da Comissão serão realizados sem remuneração adicional aos 

membros designados. 

 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Botucatu, 05 de fevereiro de 2026 

 

 

 

João Gabriel Gomes Pereira 

Secretário-Executivo 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário Pólo Cuesta 
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ANEXOS 
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